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Unidade Gestora: 390084

  

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE   PRAZO
AO  CONTRATO Nº 347/2023, SEM REFLEXO
FINANCEIRO,  DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS E
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA NA ÁREA DE
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM
COMO PARA A EXECUÇÃO SOB DEMANDA, DE SERVIÇOS
EVENTUAIS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE
OBRA, INSUMOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
UNIDADE LOCAL EM CRUZEIRO DO SUL, DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO
ACRE,  QUE CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E
A EMPRESA AIE ENG. TECNOLOGIA E MANUTENÇÃO EIRELI.

O  DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES –  DNIT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0035-50, com endereço
no  Loteamento Santa Helena, nº 4274; BR -364/AC, CEP 69.908-768, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Superintendente
Regional, Eng.º Ricardo Augusto Mello de Araújo, Brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº ***2281** IFP/RJ e do CPF nº ***.946.737-**, nomeado
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 529, de 07/06/2023 e publicada em 12/06/2023, bem como Portaria/DNIT nº 4.012, de 12
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa AIE ENG. TECNOLOGIA E
MANUTENÇAO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.297.312/0001-41, sediada na Avenida das Americanas, QSA 10 Lote 09 Sala 201, Tanguatinga Sul/Brasília
- DF, CEP 72.015-210, neste ato representada pela Senhora Cláudia da Silva Benicio, Brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº **682**, expedida pela SSP/PE,
e CPF nº ***.631.114-**, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.º50018.000034/2023-88, e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
347/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, sem reflexo financeiro, por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência do Contrato Administrativo de
Serviços Continuados nº. 347/2023 (14881159), conforme previsto na Cláusula Segunda - Da Vigência e nos termos do Art. II, do Art. 57 da Lei 8.666/93, com início na
data de 04/07/2024 e término em 03/07/2025.
1.2. A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas da Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) estabelecidas na Portaria n.º
1745, de 29 de março de 2021, bem como atender todas as normas e procedimentos específicos vigente quanto ao tema. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente Termo Aditivo regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) do DNIT e, subsidiariamente, os
princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
2.2. A CONTRATADA se compromete a divulgar a Portaria n.º 1745, de 29 de março de 2021 e suas normas complementares aos seus empregados e prepostos
envolvidos em atividades no DNIT.
2.3. A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas acerca da Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) estabelecidas na
Portaria n.º 1745, de 29 de março de 2021, bem como atender todas as normas e procedimentos específicos vigente quanto ao tema.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor mensal estimado da contratação é de  R$ 10.010,39  (dez mil dez reais e trinta e nove centavos), perfazendo o valor anual estimado de  R$
120.124,71 (cento e vinte mil cento e vinte e quatro reais e setenta e um centavos).
3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 39252/390084
Fonte de Recursos: 1000000000
Programa de Trabalho: 26122003220000001 173905
Elemento de Despesa:339039-16
Plano Interno: DAF0003        

                             Nota de Empenho: 2024NE16 (17733902)
                             Declaração de Existência de Recursos Orçamentários (17039844)
                             Declaração Exigida na Lei de Responsabilidade Fiscal (17039673)

5. CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
5.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global,
com validade durante a execução do contrato e por 90 dias após o término da vigência contratual, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual
período, a critério do órgão contratante.
6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO
6.1. Fica ressalvado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores relativos aos fatos anteriores a este Termo Aditivo para manutenção da adequação
contratual estabelecida na licitação e no contrato, não implicando a presente prorrogação em qualquer tipo de renúncia ou novação, tácita ou expressa.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
7.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
8.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo
61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

                       Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas
testemunhas.
 

(assinado eletronicamente)
Eng.º Ricardo Augusto Mello de Araújo

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Acre
Representante Legal da Contratante

 
 
 

(assinado eletronicamente)
Cláudia da Silva Benicio

AIE ENG. TECNOLOGIA E MANUTENÇAO EIRELI
Representante legal da Contratada

 
 

TESTEMUNHAS
(assinado eletronicamente)
  Bruno Soares Baldner
   CPF: ***.518.472-**

(assinado eletronicamente)
João Nicácio Rodrigues Neto

   CPF: ***.700.332-**

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Augusto Mello de Araujo, Superintendente Regional no Estado do Acre, em 20/05/2024, às 11:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudia da Silva Benicio, Usuário Externo, em 22/05/2024, às 07:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Soares Baldner, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, em 23/05/2024, às 11:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Nicácio Rodrigues Neto, Coordenador de Engenharia, em 24/05/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17733915 e o código CRC 6EA0B756.

Referência: Processo nº 50018.000034/2023-88 SEI nº 17733915

BR-364, Km 0
CEP 69.900-120
Rio Branco/AC | (68) 3221-2000
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